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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

 

 
CONVOCAÇÃO 

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de Riacho dos Cavalos/PB, no 
uso de suas competências e atribuições, conferidas pela Lei 
Municipal nº374/04 de 19 de maio de 2004, alterada pela Lei 410/05 
e alterada pela Lei 597/15 de 08 de abril de 2015. 

Considerando que a Conselheira Tutelar Aldicleide Vieira da 
Costa está pleiteando o gozo da licença maternidade por o período de 
180 (cento e oitenta) dias a contar da data 19/01/2022, presente no 
atestado médico apresentado a este Conselho. 

RESOLVE 
                Artigo 1º: Convocar em caráter de URGÊNCIA a Segunda 
Conselheira Tutelar Suplente Berlânia Vieira de Andrade Costa, 
portadora do RG: 31.942.21 SSP/PB e CPF: 050.937.704-18, residente 
na Rua Francisca Carneiro Vaz, S/N, bairro Dedé Pereira neste 
Município de Riacho dos Cavalos/PB para no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da publicação desta convocação, se apresentar perante 
a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Riacho dos Cavalos/PB – CMDCA, Sra. Maria 
Aparecida da Costa Pereira Filha, dentre 8:00 às 11:30 horas, nas 
dependências do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
situado à Rua Manoel Trajano de Farias, S/N, Bairro José Américo de 
Almeída, Riacho dos Cavalos/PB manifestando seu interesse em 
exercer a função de Conselheira Tutelar substituto, pelo período de 180 
(cento e oitenta dias). 

PARÁGRAFO ÚNICO. O não comparecimento, no prazo 
determinado no caput deste artigo, implicará na convocação do 
próximo suplente.  
 

Publique-se, cumpra-se e intime-se  
 

Riacho dos Cavalos/PB, 24 de Janeiro de 2022. 
________________________________ 

Maria Aparecida da Costa Pereira Filha 
Presidente do CMDCA 

 


